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LEI N.° 2.056, DE 07 DE AGOSTO DE 2019.

i a •

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no valor de RS 60.000,00,, nas dotações que especifica.

O PREFEITO DE ALTINÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.,

Propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS, o seguinte Projeto de Lei:

Artigo Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria do Instituto de Previdência de Altinópolis 
- IMPRAL crédito adicional suplementar no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) na dotação que 
especifica:

Órgão Econômica Funcional Programa Ação F. Cód.
Aplicação Valor Fonte do 

Recurso
11.01.00 3.3.90.39.00 09 122 4008 2162 04 611000 60.000,00 Anulação

Artigo 2o. Para cobertura das despesas com a execução da presente Lei serão utilizados os recursos 
provenientes da anulação da presente dotação.

Órgão Econômica Funcional Programa Ação F. Cód.
Aplicação

Valor Fonte do 
Recurso

11.01.00 9.9.99.99.99 99 999 9999 9999 04 611000 60.000,00 Anulação

Artigo 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando alteradas as peças orçamentárias 
anteriores, revogadas as disposições em contrário.

Altinópolis, 07 de agosto de 2019.

Publicada, registrada e afixada na Secretaria do Gabinete do Prefeito na data supra
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Proctiraaorano Município
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